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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao ciclo de estudos Intervenção Social na Infância e Juventude em Risco de Exclusão Social
2. conferente do grau de Mestre
3. a ser leccionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Instituto Superior De Serviço Social Do Porto
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Instituto Superior De Serviço Social Do Porto
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2022/06/29
6. decide: Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com CAE
7. por um período de (anos): 1
8. a partir de: 2020/07/31
9. Número máximo de admissões: 35
10. Condições (O prazo para cumprimento das condições é contado a partir da data de comunicação
da decisão à IES)(Português):
Condições a cumprir no período de 1 ano: 
-Reestruturar o plano de formação do CE tendo por base os princípios orientadores de um curso de
2º ciclo no sistema de ensino superior com introdução de unidades curriculares de métodos de
pesquisa social promovendo ganhos de competências instrumentais e teórico-metodológicas
- Prever a possibilidade de um relatório de Estágio estruturado de forma fundamentada no processo
de Pesquisa do aluno.
- Integrar na oferta formativa do CE, UCs optativas no currículo aos estudantes, reforçando as
competências transversais na formação do estudante, tendo por base a orientação pedagógica e
científica deste mestrado, sugere-se a integração de um estágio de pesquisa avançada na área
nuclear do CE

Condições a cumprir no período de 3 anos:
- Aumentar os acordos bilaterais de mobilidade dos estudantes ao nível internacional; 
- Institucionalizar uma prática de investigação no âmbito das linhas de pesquisa do CLISSIS
ajustadas à area de formação do mestrado;

11. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar o ciclo de estudos com condições a cumprir no
período de 1 ano em concordância com a recomendação e com a fundamentação da Comissão de
Avaliação Externa.

12. Anexo:<sem resposta>
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